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ESTADO DE MINAS GERAIS
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO

Data: 15/04/2024 06ª Sessão Ordinária

 

( X ) APROVADO

( ) REJEITADO

 

Ver. Aparecido Rodrigues

Presidente

 

Ver. Vanderlei Cândido de Almeida

Vice Presidente

 

Ver. Clóvis Coldibeli

Secretário

 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO
MOÇÃO DE REPÚDIO N.º 010/2024

MOÇÃO DE REPÚDIO N.º 010/2024
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO FINO/MG,
CAROS COLEGAS VEREADORES,
 

 
Os signatários da presente, vereadores Francisco Carlos Maciel e
Tiago Bazolli de Moraes, com assentos nesta Casa Legislativa, nos
termos do artigo 186 e seguintes do Regime Interno, por meio desta,
solicitam a Vossa Excelência que submeta esta propositura a este
Egrégio Plenário, e se aprovada seja a mesma encaminhada ao
Presidente da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, Deputado
Estadual Tadeu Martins Leite, a referida MOÇÃO DE REPÚDIO
DEVIDO AO FATO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS TEREM
APROVADO POR UNANIMIDADE, O PROJETO DE LEI QUE
PERMITE A MORADORES ONDE SE LOCALIZA PRAÇA DE
PEDÁGIO, REALIZAR APENAS 1 (UM) PAGAMENTO NOS
TRANSLADOS DURANTE O PERÍODO DAS 5:00 HORAS DA
MANHÃ ATÉ AS 22:00 HORAS DO MESMO DIA, E APÓS VETO
DO GOVERNADOR, OS MESMOS DEPUTADOS QUE HAVIAM
VOTADO A FAVOR, CONTRARIANDO O INTERESSE DA
POPULAÇÃO E EM TOTAL CONSTRASSENSO, VOTARAM A
FAVOR DO VETO E CONSEQUENTEMENTE, CONTRA O
PROJETO DE LEI.
 
Pelas razões acima expostas, é que conclamamos nossos pares a
votarem a favor dessa MOÇÃO DE PROTESTO e sendo aprovada,
solicitamos que o expediente seja encaminhado à autoridade acima
citada.
 
Sala das Sessões “Vereador Antônio Olinto Alves”, em 15 de abril de
2024.
 
FRANCISCO CARLOS MACIEL TIAGO BAZOLLI DE MORAES
Vereador Vereador
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